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Programa Mais Médicos 

O Programa Mais Médicos foi instituido pela Lei 12.871 de 22 de outubro de 2013, que 

alterou as Leis nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, e nº 6.932, de 7 de julho de 1981, 

com a finalidade de formar recursos humanos na área médica para o Sistema Único 

de Saúde (SUS) e fortalecer a prestação de serviços na atenção primária à saúde no 

País, de modo a promover o acesso de primeiro contato, a integralidade, a 

continuidade e a coordenação do cuidado, e qualificar a abordagem familiar e 

comunitária capaz de reconhecer as características culturais e tradicionais de cada 

território atendido e com elas interagir. 

 

Alteração da Portaria e Exclusão da Aisa do Processo de Análise Documental 

Desde o início do Programa, a Assessoria Especial de Assuntos Internacionais (AISA) 

vinha fazendo a análise documental dos candidatos intercambistas (candidatos 

formados no exterior) de acordo com o estipulado na Portaria nº  2477  de 22 de 

outubro de 2013. 

No dia 5 de fevereiro de 2024, ocorreu reunião de alto escalão onde foi decidido pela 

alteração da referida Portaria, delegando assim, a análise da documentação ao setor 

responsável pelo Programa Mais Médicos, no caso a Secretaria de Atenção Primária 

à Saúde (SAPS), e, para apoiar a análise documental, esta Assessoria Especial emite 

a presente Nota Técnica com informações gerais para capacitação e transição desse 

processo para a equipe da SAPS. 

 
Orientação para Análise Documental – Intercambista 

1. Quanto aos procedimentos de análise documental: (em negrito) 

a) O primeiro passo a ser feito, após o recebimento do processo, é conferir 

se o nome que consta no ofício está de acordo com a documentação 

anexada. 

b) O segundo passo é fazer a análise da documentação apresentada 

pelo(a) candidato(a), constantes no processo SEI, com base nos 

conhecimentos que todos já possuem. 

c) É imprescindível realizar a verificação das legalizações/apostilamentos, 

conforme as especificidades de cada país, utilizando o leitor para “QR 

NOTA TÉCNICA 
SUBSÍDIOS PARA ANÁLISE DOCUMENTAL DOS PROFISSIONAIS 

INTERCAMBISTAS NO PROGRAMA MAIS MÉDICOS 

(Alteração da Portaria e exclusão da AISA do Processo de Análise Documental) 
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Code” ou até mesmo digitando os números dos referidos documentos 

dos sites licenciados.  

 
 CASOS ESPECÍFICOS:  

 

 PARAGUAY: Devido aos casos de suspeita de falsificação identificados 
durante o processo de análise documental,  há necessidade de também realizar a 

consulta do número do Registro do Profissional Médico, por meio do site: 
https://controldeprofesiones.mspbs.gov.py/consulta-registro-profesional/ 
 

 ARGENTINA: Considerar o certifico do Ministério da Saúde da Argentina ou do 
DISTRITO IV (CONFEMECO), conforme lista disponibilizada às instituições 
credenciadas. No momento, os outros distritos não estão aptos. Para além dessas 
opções acima, o Ministério da Saúde da Argentina considera o registro do 
profissional médico no “Sistema Integrado de Informatíon Sanitario Argentino – 
SISA” (site: https://sisa.msal.gov.ar/sisa/#sisa).  
 

 RÚSSIA: NÃO É OBRIGATÓRIA a apresentação da HABILITAÇÃO (carteirinha de 
médico). 
 

 VENEZUELA: NÃO É OBRIGATÓRIA a apresentação da HABILITAÇÃO (carteirinha 
de médico). O certifico (declaração de situação regular) da Venezuela é a 
CONSTÂNCIA DO ARTIGO 8 ou a CERTIFICAÇÃO DA CONSTÂNCIA DO ARTIGO 
8 (CONCLUSÃO). NÃO É VÁLIDO O CERTIFICO DE MÉDICO RURAL 
PROVISÓRIO. 

 
 

SITES DE VERIFICAÇÃO DA APOSTILA DE HAIA 

BOLÍVIA:  https://www.rree.gob.bo/VerificaApostilla/ 

PARAGUAI: https://www.mre.gov.py/intranet/Legalizaciones/default.aspx 

URUGUAI:  https://verapostilla.mrree.gub.uy/eapostilla/servlet/verapostilla 

VENEZUELA: http://consultalegalizacionve.mppre.gob.ve/ 

Site antes de 2018: http://validarlegalizaciones.mppre.gob.ve/ 

COLÔMBIA: https://tramites.cancilleria.gov.co/ciudadano/consulta/documento.aspx 

ARGENTINA: https://www.argentina.gob.ar/relacionesexterioresyculto/legalizacion-
internacional?numerodocumento=CE-2023-
105260824&filtrob=230901042081&filtroc=DTD%23JGM 



 

 
Ministério da Saúde 

Assessoria Especial de Assuntos Internacionais 
 

3  

Observações: 

a) os endereços acima estarão descritos no documento da Apostila de Haia dos países de 
origem. É necessária a conferência. Nos casos dos selos com anos anteriores a 2017, 
costumam ser validados em outros sites que também estarão descritos no próprio selo.  

b) lembrando que para DIPLOMA a legalização deve ser emitida pelo MINISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO (órgão competente) ou da Instituição de Ensino que emitiu o diploma, por 
exemplo, “Universidade do Pando”. Já o CERTIFICO (declaração de situação regular) a 
legalização deve ser emitida pelo MINISTÉRIO DA SAÚDE (órgão competente). 

SELO DE LEGALIZAÇÃO VÁLIDO 
Antes da criação da Apostila de Haia, o selo de legalização era o selo abaixo, que 
também é considerado VÁLIDO, como selo de legalização. 

 
 
Conforme orientações do MRE, a conferência do selo acima deverá ser feita da 
seguinte forma: 

a) O número do código de barras sempre deverá ser o mesmo número que consta no 

quadrinho vermelho na lateral esquerda. 

 
b) O código (solicitação) quase sempre será 400 – ATOS NOTARIAIS, sendo que será 

410.2 quando se tratar de documentos escolares (diploma por exemplo) e 410.4 para 

outros documentos não mencionados (certifico por exemplo). 

Observação: Esclareço que, no modelo utilizado (selo acima), o código é 730.2 porque se 
trata de um selo de legalização emitido para candidato CUBANO e eles eram isentos de 
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pagamento, mas no site abaixo tem como serem conferidos todos os códigos de emissão 
utilizados pelo MRE. 
 
https://portaldeimigracao.mj.gov.br/images/Legisla%C3%A7%C3%A3o_Migrat%C3%
B3ria_Compilada/2021_12_20_Compilado_rev_atu.pdf 
 

c) Após a conferência do código de solicitação, vem a data, que é composta de ANO – 
MÊS – DIA (exemplo do selo – 170302) essa data também irá constar acima da 
assinatura, podendo ter 01 (um) ou 02 (dois) dias de diferença, pois às vezes o selo 
não era assinado no mesmo dia.  No caso do selo acima a data na assinatura é DIA-
MÊS-ANO (03/03/2017). 

 

DOCUMENTOS A SEREM ANALISADOS/CONFERIDOS 

  Cópia do documento que comprove a situação de regularidade na esfera 
criminal do local em que reside ou residiu nos últimos 6 (seis) meses, seja no 
território brasileiro ou fora dele = antecedente penal do Brasil ou antecedente 
penal do Exterior que deverá ser legalizado e traduzido; 
 

 Cópia do diploma de conclusão da graduação em medicina em instituição de 
ensino superior estrangeira = Diploma legalizado e traduzido (OBS.: não é 
aceito o certificado de conclusão); 
 

 Cópia do documento de habilitação para o exercício da medicina no exterior = 
Carteirinha de médico e tradução; 
 

 Cópia da declaração de situação regular, atestado pelo respectivo órgão 
competente = Certifico (declaração do MS) legalizada e traduzida. 

 
Obs: De acordo com a Legislação, as traduções são de todos documentos 
estrangeiros, incluindo as legalizações. 
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MODELO DE PROCESSO COMPLETO (BOLÍVIA) 
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Passo a Passo para emissão do Parecer Favorável no SEI  
(MODELO AISA) 

 

MODELO PARECER FAVORÁVEL - INTERCAMBISTA: 

 
Ministério da Saúde 

Assessoria Especial de Assuntos Internacionais 
Coordenação-Geral de Planejamento de Assuntos Internacionais em Saúde 

Divisão de Cooperação Humanitária em Saúde 
Setor de Acompanhamento de Projetos de Cooperação Internacional 

   

PARECER Nº XXXXX/2024-SEAPCOI/DIVCOI/CGAISA/AISA/MS 

Assunto: Análise documental de candidato(a) brasileiro(a) com habilitação para 
exercício da medicina no exterior inscrito no Programa Mais Médicos para o 
Brasil – Edital nº  13, de 11 de julho de 2023 - (31º Ciclo). 

Trata-se da análise documental do(a) candidato(a) XXXXXXXXX – CPF nº 
XXXXXXXXX, inscrito(a) no PROJETO MAIS MÉDICOS PARA O BRASIL, para fins 
de validação de sua inscrição e participação, em conformidade com: a Lei nº 12.871, 
de 22 de outubro de 2013, em especial no §1º e §2º do art. 15; o Decreto nº 8.126, de 
22 de outubro de 2013, art. 1º; a Portaria nº 2.477/GM/MS de 22 de outubro de 2013, 
em especial no artigo 2ª; a Portaria Interministerial nº 1.369, de 8 de julho de 2013, 
em especial no §3º do artigo 18; e o Edital nº 13, de 11 de julho de 2023 - (31º Ciclo). 

Sob tais parâmetros, foram verificadas as regularidades dos seguintes documentos e 
informações apresentados pelo(a) candidato(a), em especial quanto aos aspectos de 
legalizações e traduções: 

(X)  cópia do documento que comprove a situação regularidade na esfera criminal do 
local em que reside ou residiu nos últimos 6 (seis) meses, seja no território brasileiro 
ou fora dele; 

(X) cópia do diploma de conclusão da graduação em medicina em instituição de ensino 
superior estrangeira; e 

(X) cópia do documento habilitação para o exercício da medicina no exterior, 
acompanhado de declaração de situação regular, atestado pelo respectivo órgão 
competente. 
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 Para os documentos gerados no exterior, é exigida a legalização consular 
e tradução simples na forma do art. 15 § 2º, da Lei nº 12.871/2013. 

Por essa razão, a Assessoria Especial de Assuntos Internacionais emite, 
exclusivamente no que se refere à análise dos documentos supracitados, o 
parecer FAVORÁVEL à participação do(a) candidato(a) no processo seletivo do 
Projeto Mais Médicos para o Brasil. 

1) Entrar no ícone INCLUIR DOCUMENTO. 

 

 

2) Marcar o modelo do PARECER FAVORÁVEL (modelo acima que devve 
oonstar no TEXTO PADRÃO) 
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3) No campo Gerar Documento, marcar o campo Texto Padrão e clicar em 

PARECER FAVORÁVEL INTERCAMBISTA. No campo Nível de Acesso 

selecionar a opção Restrito escolher a opção Informação Pessoal (Art 31 da 

Lei 12.527/2021) (conforme tela abaixo). 

 

 

 

OBS: O modelo do parecer já consta no TEXTO PADRÃO e o técnico precisa 

preencher somente o NOME E O CPF DO CANDIDATO. 
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4) Após a emissão do parecer o técnico deverá inserir o PARECER FAVORÁVEL 

no BLOCO DE ASSINATURA  

EX: BLOCO MAIS MÉDICOS NOVOS 

 

 
 

5) Após inserir no bloco deverá ATRIBUIR O PROCESSO para o nome de quem 

irá assinar.  

Ex: MARIA  
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6) Entrar em GERENCIAR MARCADOR e Inserir a TAG VERDE – FAVORÁVEL 

 

 

 
 

 

 



 

 
Ministério da Saúde 

Assessoria Especial de Assuntos Internacionais 
 

21  

7) INCLUIR NO ACOMPANHAMENTO ESPECIAL – FAVORÁVEL INTERCAMBISTA 

(opção disponível no SEI) e INSERIR o nome e CPF do candidato.  
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Passo a Passo para emissão de Parecer Desfavorável no SEI  
(MODELO AISA) 

 

MODELO PARECER DESFAVORÁVEL - INTERCAMBISTA: 

 
Ministério da Saúde 

Assessoria Especial de Assuntos Internacionais 
Coordenação-Geral de Planejamento de Assuntos Internacionais em Saúde 

Divisão de Cooperação Humanitária em Saúde 
Setor de Acompanhamento de Projetos de Cooperação Internacional 

   

PARECER Nº XXXXXXX/2023-SEAPCOI/DIVCOI/CGAISA/AISA/MS 

Assunto: Análise documental de candidato(a) brasileiro(a) com habilitação 
para exercício da medicina no exterior inscrito no Programa Mais Médicos para 
o Brasil – Edital nº  13, de 11 de julho de 2023 (31º ciclo).  

Trata-se da análise documental do(a) candidato(a) XXXXXXXX, CPF 
N° XXX.XXX.XXX-XX, inscrito(a) no PROJETO MAIS MÉDICOS PARA O BRASIL, para 
fins de validação de sua inscrição e participação, em conformidade com: a Lei nº 
12.871, de 22 de outubro de 2013, em especial no §1º do art. 15; o Decreto nº 
8.126, de 22 de outubro de 2013, art. 1º; a Portaria nº 2.477/GM/MS de 22 de 
outubro de 2013, em especial no artigo 2ª; a Portaria Interministerial nº 1.369, 
de 8 de julho de 2013, em especial no §3º do artigo 18; e o Edital nº  13, de 11 de 
julho de 2023 (31º ciclo). 

Sob tais parâmetros, foram verificadas as regularidades dos 
seguintes documentos e informações apresentados pelo(a) candidato(a), em 
especial quanto aos aspectos de legalizações e traduções: 

(X)  cópia do documento que comprove a situação regularidade na esfera criminal 
do local em que reside ou residiu nos últimos 6 (seis) meses, seja no território 
brasileiro ou fora dele; 

(   ) cópia do diploma de conclusão da graduação em medicina em instituição de 
ensino superior estrangeira; e 
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(  ) cópia do documento habilitação para o exercício da medicina no exterior, 
acompanhado de declaração de situação regular, atestado pelo respectivo órgão 
competente. 

 Para os documentos gerados no exterior, é exigido a legalização consular e 
tradução simples na forma do art. 15 § 2º, da Lei nº 12.871/2013. 

 ANÁLISE DA VALIDADE DOCUMENTAL: Na documentação analisada 
constatou-se que o(a) candidato(a) NÃO APRESENTOU cópia do diploma de 
conclusão da graduação em medicina em instituição de ensino superior 
estrangeira legalizado e acompanhado de tradução simples; e NÃO APRESENTOU 
cópia do documento habilitação para o exercício da medicina no exterior. 

 Por essa razão, a Assessoria Especial de Assuntos Internacionais 
emite, exclusivamente no que se refere à análise dos documentos supracitados, o 
parecer DESFAVORÁVEL à participação do(a) candidato(a) no processo seletivo 
do Projeto Mais Médicos para o Brasil. 

 
1) Entrar no ícone INCLUIR DOCUMENTO. 

 

2) Marcar o modelo PARECER. 



 

 
Ministério da Saúde 

Assessoria Especial de Assuntos Internacionais 
 

24  

 

3) No campo Gerar Documento, marcar o campo Texto Padrão e clicar em 

PARECER DESFAVORÁVEL INTERCAMBISTA. No campo Nível de Acesso 

selecionar a opção Restrito escolher a opção Informação Pessoal (Art 31 da 

Lei 12.527/2021) (conforme tela abaixo). 
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 O modelo do parecer já está pronto e o técnico precisa preencher os seguintes 

campos 

a) NOME E O CPF DO CANDIDATO; 

b) MARCAR X (nos parênteses) dos documentos que foram entregues completos 

e deixar sem marcação os que estiverem incompletos, errados ou não foram 

entregues.  

c) SEMPRE utilizar as frases PADRONIZADAS esclarecendo qual documento 

do(a) candidato(a) está pendente, fazendo a conexão entre as frases, caso haja 

mais de uma situação, por meio de ponto e vírgula ( ; ) 

 
 

 FRASES PADRONIZADAS PARA PARECER DESFAVORÁVEL: 

 

 NÃO APRESENTOU O DOCUMENTO 

- NÃO APRESENTOU cópia do documento que comprove a situação regularidade na esfera 
criminal do local em que reside ou residiu nos últimos 6 (seis) meses, seja no território 
brasileiro ou fora dele; 

- NÃO APRESENTOU cópia do diploma de conclusão da graduação em medicina em 
instituição de ensino superior estrangeira legalizado e acompanhado de tradução simples; 
e 

- NÃO APRESENTOU cópia do documento de habilitação para o exercício da medicina no 
exterior, acompanhado de declaração de situação regular, atestado pelo respectivo órgão 
competente, legalizada e acompanhado de tradução simples. 

 

 FALTA TRADUÇÃO DOCUMENTO 

- NÃO APRESENTOU TRADUÇÃO SIMPLES da cópia do diploma de conclusão da 
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graduação em medicina em instituição de ensino superior estrangeira; e 

- NÃO APRESENTOU TRADUÇÃO SIMPLES da cópia do documento habilitação para o 
exercício da medicina no exterior 

- NÃO APRESENTOU TRADUÇÃO SIMPLES da cópia da declaração de situação regular, 
atestado pelo respectivo órgão competente. 

 

 FALTA LEGALIZAÇÃO 

- Apresentou cópia do documento que comprove a situação de regularidade na esfera 
criminal do local em que reside ou residiu nos últimos 6 (seis) meses SEM LEGALIZAÇÃO. 
No caso de apresentar apenas antecedente do país que não seja o Brasil.  

- Apresentou cópia do diploma de conclusão da graduação em medicina em instituição de 
ensino superior estrangeira SEM LEGALIZAÇÃO. 

- Apresentou cópia declaração de situação regular, atestado pelo respectivo órgão 
competente SEM LEGALIZAÇÃO 

 

 FALTA TRADUÇÃO DA LEGALIZAÇÃO (APOSTILA DE HAIA) 

- NÃO APRESENTOU TRADUÇÃO SIMPLES DO SELO DE LEGALIZAÇÃO (Apostila de 
Haia) do documento que comprove a situação de regularidade na esfera criminal do local 
em que reside ou residiu nos últimos 6 (seis) meses. No caso de apresentar apenas 
antecedente do país que não seja o Brasil.  

- NÃO APRESENTOU TRADUÇÃO SIMPLES DO SELO DE LEGALIZAÇÃO (Apostila de 
Haia) da cópia do diploma de conclusão da graduação em medicina em instituição de ensino 
superior estrangeira.  

- NÃO APRESENTOU TRADUÇÃO SIMPLES DO SELO DE LEGALIZAÇÃO (Apostila de 
Haia) cópia da declaração de situação regular, atestado pelo respectivo órgão competente. 

 

 ARGENTINA - QUE NÃO É IV DISTRITO 

- Apresentou cópia do documento de habilitação para o exercício da medicina no exterior, 
acompanhada de declaração de situação regular, atestado pelo respectivo órgão 
competente INVÁLIDOS (Distrito XX). 

 

 SELO DE LEGALIZAÇÃO ILEGÍVEL 

- Apresentou documento que comprova a situação de regularidade na esfera criminal do 
local em que reside ou residiu nos últimos 6 (seis) meses com SELO DE LEGALIZAÇÃO 
ILEGÍVEL (Apostila de Haia). No caso de apresentar apenas antecedente do país que não 
seja o Brasil.  

- Apresentou cópia do diploma de conclusão da graduação em medicina em instituição de 
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ensino superior estrangeira com SELO DE LEGALIZAÇÃO ILEGÍVEL (Apostila de Haia). 

- Apresentou cópia da declaração de situação regular, atestado pelo respectivo órgão 
competente com SELO DE LEGALIZAÇÃO ILEGÍVEL (Apostila de Haia). 

 

Obs: Estas frases são padronizadas para utilização da AISA. Lembrando que, caso o(a) 
candidato(a) não tenha apresentado vários documentos, utilizar apenas ; (ponto e 
vírgula) e copiar a próxima pendência, pois é dessa forma que está descrita no Edital e 
facilita o entendimento do(a) candidato(a) na hora de entrar com recurso e apresentar os 
documentos faltantes. 

 
4) Após a emissão do parecer, o técnico deverá inserir o PARECER 

DESFAVORÁVEL no BLOCO DE ASSINATURA (que foi informado através do 

WhatsApp no Grupo MAIS MÉDICOS).  

EX: BLOCO MAIS MÉDICOS NOVOS 
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5) Após inserir no bloco deverá ATRIBUIR O PROCESSO para o nome informado 

através do WhatsApp no Grupo MAIS MÉDICOS.  

Ex: SELMA SOLLERO  

 
 

 
6) Entrar em GERENCIAR MARCADOR e Inserir a TAG VERMELHA – 

DESFAVORÁVEL e descrever as pendências  
Ex: FALTA DIP (diploma), FALTA HAB (carteirinha). 
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7) INCLUIR NO ACOMPANHAMENTO ESPECIAL – DESFAVORÁVEL 

INTERCAMBISTA (opção disponível no SEI) e INSERIR o nome e CPF do candidato 
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